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ESTADo oo eaRaNÁ

ENTENDÀ N"O$,DE 2018 Ào pnoJl,r-r'o DE RESOLUÇ,\O N" 7, DE 2018

I.inenda modifrcatir.a e suptcssiva

lr{oü[rca o Incrso XI do art. 30, suprime o lnciso VI do art. 148 e alteta a aÉmea "a" do Inciso I
do art. .160 c modiEca o att. 259 <lo Proleto de Itesolução n" 7, de 2018 que pâssâ ter a scguintc
redação:

CÂMARA MUI{IC''PAL

y'*r\'c :5liffi,\rt. 30

XI - autotizar consótcios com outÍos municípios

Árt. 148.

Yl - suptimido

Àrt, 160

Proto6o lo

I-
a) § 4" do att. 155 destc Regimento lnterno (?edido derequcrunentos preYlsto n()

C)onr-ocacão)

Árt, 259. Esta Resoluçào enta em rigor na data dc sua prrblicaçào ofrcial, Ecando revogada
em sua totalidade a Resoluçào n" 4, dc 1975 e as Ilesoluções n"s (r e 8, de 2016.

E a []menda. Sala da Comissàcr ./" stiça c Redaçào.
cmbro de 2018.Cascavel, 12

Vercaclot,/P
Fetnando Hallberg

Vcrcaclrr/PI)L
S p:rio

Vereador DB
C c)

Iusuficaçricr

:\ cmenda proposta tem a Íinalidade corrigir um erro materiais eústentes nos referidos
dispositir.os, pois )á é prcr.isto na L,ei Orgânica \lunicipal que há sorncnte autorizaçào legislatirz para
consórcios com outÍos municípios e que o pechdo de r.istas nào mais rai precisar de dehbcraçào
lcgrslauva, bern como os requcrimentos que dependem de \:()taçào no Plenário são somente os

prcristos no § 4" dr> art. 1 55,

Ll ainda, há necessicladc cle inserir no tcxto da resoluçào a rcvogação das Resoluçtics n"s 6 c
8, de 201ó uma vez qr.re o contcúdo cle scus textos scrão insetidos ro coÍpo do novo regrmento intcrno,
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